
CÂMARAMUNICIPAL DE ITABIRITO

                INDICAÇÃO Nº _______, DE 06 DE ABRIL DE 2026

Indico ao Poder Executivo Municipal, através 

da Secretaria Municipal de Limpeza Urbana, 

para que se proceda com a realização de 

serviços de limpeza geral em todo o bairro 

Santo Antônio.

Senhor Presidente,

Indico a Vossa Excelência, nos termos do art. 148 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Itabirito, que seja solicitado à Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, através do Departamento de Limpeza Urbana, para que se proceda 

com a realização de serviços de limpeza geral em todo o bairro Santo Antônio.

Justificação: A presente solicitação é um clamor direto dos moradores do bairro 

Santo Antônio, que relatam a necessidade urgente de intervenção do serviço de 

limpeza urbana. A manutenção da limpeza nas vias públicas é fundamental não 

apenas para a estética urbana, mas, primordialmente, para a saúde pública, uma 

vez que o acúmulo de detritos e vegetação excessiva favorece a proliferação de 

insetos e animais peçonhentos.

Sala de sessões, 06 de abril de 2026.

Fabinho Fonseca

Vereador
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